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RESOLUÇÃO CEPE N9 7.867 

Aprova a reforma do Projeto Pedagógico do Curso 
de Matemática EAD, grau Licenciatura em 
Matemática. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 395ë reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando o disposto no processo UFOP n9 23109.002515/2019-50; 

Considerando que não há necessidade de ampliação do número de servidores, sejam 
técnicos ou docentes, 

RESOLVE: 

Art. 19 Aprovar a reforma do Projeto Pedagógico do Curso de Matemática EAD, grau 
Licenciatura em Matemática (anexo). 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Administrativo da UFOP. 

Ouro Preto, 29 de outubro de 2019. 
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